
Nº 185, segunda-feira, 28 de setembro de 2009150 1ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009092800150

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ANEXO

C AT E G O R I A ÁREA ESPECIALIDADE TOTAL DE CARGOS EXTINTOS
Analista Legislativo (Nível III) 2 - Apoio Técnico ao Processo Legislativo 2.2 - Orçamento Público 6

2.3 - Taquigrafia 3
2.5 - Tradução e Interpretação 1

3 - Apoio Técnico-Administrativo 3.1 - Administração 39
3.2 - Análise de Custo 5

5 - Saúde e Assistência Social 5.3 - Farmácia 3
6 - Instalações, Equipamentos, Ocupação e Ambientação de Espaço Físico 6.2 - Engenharia 2

6.3 - Manutenção de Máquinas Gráficas 9
7 - Polícia e Segurança 7.1 - Segurança 40
11 - Apoio Técnico ao Processo Industrial Gráfico 11.1 - Processo Industrial Gráfico 51
12 - Redação e Revisão de Textos Gráficos 12.1 - Redação e Revisão 40

Técnico Legislativo (Nível II) 2 - Apoio Técnico-Administrativo 2.2 - Arquivologia 7
3 - Controle Interno 3.1 - Contabilidade 10
4 - Saúde e Assistência Social 4.2 - Odontologia 5

4.3 - Radiologia 1
4.4 - Reabilitação 3

5 - Instalações, Equipamentos, Ocupação e Ambientação de Espaço Físico e Ser-
viços Gerais

5.2 - Artesanato 56

6 - Polícia, Segurança e Transporte 6.1 - Policial Legislativo Federal 15
6.2 - Transporte 20

7 - Apoio Técnico ao Processo Industrial Gráfico 7.1 - Processo Industrial Gráfico 192
Auxiliar Legislativo (Nível I) 1 - Apoio Auxiliar ao Processo Industrial Gráfico 1.2 - Segurança 3

TO TA L 5 11

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 66, DE 27 DE JANEIRO DE 2009

Cria mecanismo de controle estatístico e
disciplina o acompanhamento, pelos juízes
e Tribunais, dos procedimentos relaciona-
dos à decretação e ao controle dos casos de
prisão provisória.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUS-
TIÇA, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, LXII, LXIII,
LXIV, LXV, LXVI e LXXVIII, da Constituição Federal e nos artigos
282, 306, 309, 310, parágrafo único, 311, 312, 321, 322, 323 e 350 do
Código de Processo Penal;

CONSIDERANDO o crescimento significativo de presos
provisórios, conforme dados estatísticos do Departamento Peniten-
ciário Nacional - DEPEN, entre os anos de 2005 e 2008;

CONSIDERANDO que os dados recolhidos pelo Conselho
Nacional de Justiça nos mutirões carcerários indicam a necessidade
de aperfeiçoamento dos mecanismos de acompanhamento das prisões
provisórias;

CONSIDERANDO que o magistrado, ao receber o auto de
prisão em flagrante, deve apreciar seus termos, verificando rigoro-
samente o respeito aos requisitos legais da prisão, decidir sobre a
concessão da liberdade provisória, com ou sem fiança, relaxar ou
manter a prisão quando presentes os pressupostos de prisão pre-
ventiva, sempre por decisão fundamentada e observada a legislação
pertinente;

CONSIDERANDO que o magistrado deve zelar pelo exato e
imediato cumprimento do disposto no artigo 5º, LXII, da Constituição
Federal, e do disposto no artigo 306, § 1º, do Código de Processo
Penal, especialmente quanto à comunicação à família do preso e à
Defensoria Pública;

Poder Judiciário
.

CONSIDERANDO a preocupação da magistratura com as
situações de prisão provisória com excesso de prazo ou a manutenção
da privação da liberdade após o cumprimento da sua finalidade;

CONSIDERANDO a importância da preservação da inde-
pendência do magistrado, no reexame periódico da situação jurídica
de presos provisórios, como forma de evitar situações de excesso
injustificado de privação da liberdade;

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir aos ma-
gistrados mecanismos que possibilitem um acompanhamento efetivo
das prisões provisórias decretadas.

CONSIDERANDO o compromisso do CNJ em zelar pelo
cumprimento dos princípios constitucionais da duração razoável do
processo e da legalidade estrita da prisão, resolve:

Art. 1° Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz
deverá, imediatamente, ouvido o Ministério Público nas hipóteses
legais, fundamentar sobre:

I - a concessão de liberdade provisória, com ou sem fiança,
quando a lei admitir;

II - a manutenção da prisão, quando presentes os pressu-
postos da prisão preventiva, sempre por decisão fundamentada e ob-
servada a legislação pertinente; ou

III - o relaxamento da prisão ilegal.
§1º Em até quarenta e oito horas da comunicação da prisão,

não sendo juntados documentos e certidões que o juiz entender im-
prescindíveis à decisão e, não havendo advogado constituído, será
nomeado um dativo ou comunicada a Defensoria Pública para que
regularize, em prazo que não pode exceder a 5 dias.

§ 2º Quando a certidão e o esclarecimento de eventuais
antecedentes estiverem ao alcance do próprio juízo, por meio do
sistema informatizado, fica dispensada a juntada e o esclarecimento
pela defesa.

§ 3º Em qualquer caso o juiz zelará pelo cumprimento do
disposto do artigo 5º, LXII, da Constituição Federal, e do disposto no
artigo 306, §1º e § 2º, do Código de Processo Penal, especialmente
quanto à comunicação à família do preso e à Defensoria Pública,
quanto ao prazo para encaminhamento ao juiz do auto de prisão em
flagrante e quanto às demais formalidades da prisão, devendo ser
oficiado ao Ministério Público, quando constatadas irregularidades.

Art. 2º As varas de inquéritos policiais, as varas com com-
petência criminal e as varas de infância e juventude encaminharão

relatório às Corregedorias Gerais de Justiça, com periodicidade mí-
nima trimestral, com demonstração do número das prisões em fla-
grante, temporárias e preventivas, e de internações, indicando o nome
do preso ou internado, o número do processo, a data e a natureza da
prisão ou da internação, unidade prisional ou de internação, a data e
o conteúdo do último movimento processual.

§ 1º O envio de relatórios por meio físico pode ser dis-
pensado quando for possível obtê-los automaticamente por meio de
sistema informatizado.

§ 2º Os Tribunais devem desenvolver mecanismos, prio-
ritariamente eletrônicos, de auxílio aos magistrados, no controle das
prisões e internações sob sua jurisdição.

Art. 3º Verificada a paralisação por mais de três meses dos
inquéritos e processos, com indiciado ou réu preso, deverá a Se-
cretaria ou o Cartório encaminhar os autos imediatamente à conclusão
do juiz para que sejam examinados.

Art. 4º Aplicam-se as disposições dos artigos 1º e 2º aos
processos nos Tribunais, devendo, neste caso, o Relator encaminhar o
relatório à Presidência do Tribunal respectivo.

Art. 5º Após o exame dos inquéritos e processos, com in-
diciado ou réu preso, paralisados por mais de três meses, o juiz
informará à Corregedoria Geral de Justiça e o Relator à Presidência
do Tribunal, as providências que foram adotadas, por meio do re-
latório a que se refere o artigo 2º, justificando a demora na mo-
vimentação processual.

Art. 6º As Corregedorias Gerais de Justiça deverão coordenar
e fiscalizar o cumprimento pelos juízes criminais do disposto nesta
Resolução.

Parágrafo Único. O controle e fiscalização dos processos nos
Tribunais serão realizados pela Corregedoria Nacional de Justiça, nas
inspeções e também por intermédio dos relatórios encaminhados às
Presidências dos Tribunais respectivos.

Art. 7º Os Tribunais poderão expedir regulamentos suple-
mentares para elaboração dos relatórios e cumprimento das deter-
minações de que trata esta resolução, podendo estabelecer menor
periodicidade e acompanhamentos processuais mais detalhados, tendo
em vista as peculiaridades locais.

Art 8º Os relatórios referidos nos artigos 2º e 4º deverão
permanecer disponíveis para a Corregedoria Nacional de Justiça, sem-
pre que solicitados.

Art. 9° Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. GILMAR MENDES

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA Nº 674, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, nos termos do inciso III e do
parágrafo único do artigo 54, combinado com o § 2º do artigo 55 da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000, e tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo nº 10855/2009, re-
solve:

Art. 1º Torna público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao segundo quadrimestre de 2009,
constante do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Min. CARLOS AYRES BRITTO

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO DE 2008 A AGOSTO DE 2009

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO-

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 162.220 1.621
Pessoal Ativo 126.298 1.621
Pessoal Inativo e Pensionistas 35.921 -
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18
da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 44.228 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial 3.919 -
Despesas de Exercícios Anteriores 4.451 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 35.858 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 117.992 1.621
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 119.613

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 423.852.829
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,028220
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,043969 186.364
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -
<%>

0,041770 177.043

FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE
1 Valor referente à Portaria STN nº 557, de 21/09/2009.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas executadas estão segregadas em:
a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
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